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Data da 
Apresentação: 

23/04/2019 

 

Ementa: Dispõe sobre a isenção do pagamento de taxas para confecção 
e de emissão de  segunda  via  de  documentos  de identificação    
pessoal,    que    tenham sido    roubados   ou    furtados,    cuja 
expedição seja atribuição de órgão ou ente público estadual. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 09/05/2019 
 

 


